
GABIRETE DO PREFEITO LEI N2 2.678, DE 14 DE JUNHO OE 1.989.-
= 

Oisp�e sobre a celebração de convênios com a S= 
cretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e 
Abastecimento com a final idade de desenvolvimen
to de programas ligados a Agricultura. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancio

no a seguinte Lei: 

Artigo 112 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mun ic i p·a 1 autorizado 

a celebrar Termos de Convênios ,e ou de aditamentos ' 

com o Estado de São Paulo, atrav�s da Secretaria de 

Estado dos' Negócios da Agricultura e Abastecimento,' 

objetivando o desenvolvimento de programas 1 igados a 

Agricultura. 

Artigo 29 - Para cumprimento do disposto no artigo 19, fica o , 

�oder Executivo autorizado a receber repasses finan

ceiros da Secretaria de Estado dos Negócios da Agri

cultura e Abastecimento. 

Artigo J9 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a partir de 05 de maio de 1989. 

Artigo 49 - Revogam-se 

Prefeitura Municipal 

JOÃO CARLO�...,.;-.& 
Secretário Munici 
e Assuntos Jurf di 

Publicada na Secretaria Municipal 

rfdicos da Prefeitura Municipal, 

nho de 1.989.-

S FILHO 
Administração 

de Administração e Assuntos Ju

junho de 1.989. 


